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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
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BOLETIM INTERNO
Nr 25/2018

Quartel em Chapecó, 12 de julho de 2018.

(QUINTA-FEIRA)

Publico para conhecimento e devida execução o seguinte:
 

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS

Cmt de Área do 6º BBM

2ª PARTE – INSTRUÇÃO

Sem alterações

  3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

Promoção de Bombeiros Comunitários

     Promovo, a contar de 02 de julho de 2018, os seguintes Bombeiros Comunitários, conforme
o Regulamento Geral do Serviço Comunitário – IG 10-03-BM:

Ao 10° Grau – BC Pleno Classe 1:
Jair José Paulus
Marivete Ana Santolin
Roque Pedro Erpen
Valdecir Euzébio

Ao 8° Grau – BC Pleno Classe 3:
Joel Fernando Eberhart

Data Horário Dia da Semana Nome

06/07/18 0800h-2000h Sexta – feira Ten BM Brandão

07/07/18 0800h-2000h Sábado Ten BM Massarani 

08/07/18 0800h-2000h Domingo Ten BM Ramon 

09/07/18 0800h-2000h Segunda-feira Asp BM Ventura 

10/07/18 0800h-2000h Terça-feira Ten BM Massarani 

11/07/18 0800h-2000h Quarta-feira Ten BM Dummel

12/07/18 0800h-2000h Quinta-feira Ten BM Ramon 
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Juceane Maria Simon

Ao 6° Grau – BC Sênior Classe 2:
Ivo José Cieplak

Ao 5° Grau – BC Sênior Classe 3:
Ivo Defendi Ribeiro
Volnei Detoni

Ao 2° Grau – BC Júnior Classe 3:
Rosane Welter Quevedo
Gean Fiorini

_________________________
Juliano Gasparini

Sd BM Cmt do 1º/1º/2ª/6º BBM
Transcrito da NB nº 28-2ª-6ºBBM.

Transcrição de Portaria

   PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nr 03, DE 10 DE JULHO DE 2018.

Designa Avaliadores para a realização do Teste de Aptidão Física para a promoção de 11 de agosto
de 2018 na circunscrição do 6º BBM

O TEN CEL BM COMANDANTE DO 6º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR,
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Nr 461/CBMSC/2014, resolve:

Art. 1º Designar como Avaliadores responsáveis pela aplicação do Teste de Aptidão Física
para  promoção de 11 de agosto de 2018.

I- Cap BM Mtcl 349587-4 Ismael Mateus Piva;

II- Sd BM Mtcl 660036-0 Anderson André Scholz. 

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

______________________________________
HILTON DE SOUZA ZEFERINO- Ten Cel BM

Comandante 6º BBM
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I – ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

Serviço de Saúde Para o TAF.  

A 02 de julho de 2018, compareceu na  Formação Sanitária da 4ª RPM - Chapecó, o  1º Ten
BM Mtcl 0929077-0-02 Cristiano Brandão da 2ª/6º BBM (Pinhalzinho), no qual recebeu o seguinte
parecer médico: Apto para o serviço Bombeiro Militar e apto para a realização do TAF. Assina:
Paulo Fett Neto 1º Ten PM Médico Mtcl 933481-5 CRO/SC 13932.

Teste de Aptidão Física – TAF para Promoção

Em 10 de julho de 2018, o 1º Ten  BM Mtcl 929077-0-02, da 1ª/6ºBBM (Pinhalzinho),
obteve do Cap BM Ismael Mateus Piva, Oficial Avaliador, o seguinte parecer: APTO no TAF para
Promoção.

II -   ALTERAÇÃO DE SUB TENENTES E SARGENTOS  

Serviço de Saúde.  

A 10 de julho de 2018, compareceu na  Formação Sanitária da 4ª RPM - Chapecó, o ST BM
CTISP Mtcl 914822-1 Erno Luiz Ferreira Zuse do 3º/1ª/6º BBM (Chapecó),  no qual recebeu o
seguinte parecer médico: Incapaz temporariamente para o serviço Bombeiro Militar, necessita de 15
dias para seu tratamento a contar de 09 de julho de 2018. Assina: Paulo Fett  Neto 1º Ten PM
Médico Mtcl 933481-5 CRM/SC 13932. 

   III – ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS

Serviço de Saúde.  

A 10 de julho de 2018, compareceu na  Formação Sanitária da 4ª RPM - Chapecó, o  Sd
BM Mtcl 932413-5 Vinicius Luiz Dalla  Libera do 1º/1ª/6º  BBM (Chapecó),  no qual  recebeu o
seguinte parecer médico, através de vídeoconferência: Apto para o serviço Bombeiro Militar com
restrição  temporária  por  120  dias  as  seguintes  atividades:  operacional  externo,  esforço  físico,
formatura, agachamento, atividade de impacto,a contar de 16 de julho de \2018. Após retornar na
FS. Assina: Romulo Antonio Pasini 1º Ten PM Médico Mtcl 652029-4 CRM/SC 14329 e Fernanda
C. Cunha 1º Ten PM Mtcl 932169-1, CRM/SC 16055. 

Férias Regulamentares – Concessão

 Alterado inicio das férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2017,de 01 de
Outubro 2018 para 01 de Setembro 2018 do Sd BM Mtcl 932295-7 Mauricio Fernando KOCH, do
1º/2ª/2º/6 BBM (Saudades).
Transcrito da NB nº 28-2ª-6ºBBM.

Férias: Alteração

Na solicitação contida na Nota Nr 885-18-6BBM de 12 de julho de 2018, do Sd BM Mtcl
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931802-0 Tiago Luiz Fiorini, onde solicita a alteração do início do gozo de férias do dia 01 Dez 18
para o dia 01 Nov 18, dou o seguinte despacho:
I. autorizo;
II. registre-se no SIGRH;
III. Publique-se.

_____________________________________
ANDERSON MEDEIROS SARTE – Cap BM

Cmt da 1ª/6ºBBM 

                      4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

Transcrição de Portaria

PORTARIA DE PAD Nr 160/2018/CORREG/CBMSC, DE 09 DE JULHO DE 2018
OBM: 1ª/6º BBM 

MUNICÍPIO: CHAPECÓ

INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nr
160/2018/CORREG/CBMSC.

O COMANDANTE DA 1ª/6º BBM, no âmbito de suas atribuições legais, resolve:

      Art.  1º  Instaurar  o  Processo  Administrativo  Disciplinar Nr
160/2018/CORREG/CBMSC a fim de apurar a prática de transgressão disciplinar cometida pelo 3º
Sgt BM Mtcl 923864-6 Vanderlei Taffarel, por ter respondido o coordenador de curso da estrutura
acadêmica do Instituto de Logística da Aeronáutica (ILA) com palavreado de baixo calão, no dia 20
de maio  de  2018.  Dessa  forma,  o  referido  militar  cometeu,  em tese,  a  transgressão disciplinar
elencada no item 97 do Anexo 01 do RDPMSC: “Ofender, provocar ou desafiar superior”.

Art.  2º  Designar o  Aspirante  a  Oficial  BM  Mtcl  934066-1  Bruno  Zimmermann
Ventura como  Encarregado  do  Processo  Administrativo  Disciplinar,  delegando-lhe  os  poderes
administrativos que me competem, para os fins de coletar provas e praticar todos os demais atos que
julgar necessários para o deslinde da questão.

Art. 3º Conceder o prazo de 20 dias para envio dos autos e apresentação do Relatório
Circunstanciado do PAD, a contar do recebimento desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

Art. 5º Publique-se em BI do 6º BBM. 
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ANDERSON MEDEIROS SARTE – Cap BM
Comandante da 1ª/6º BBM

                           _________________________________________
     HILTON DE SOUZA ZEFERINO – Ten Cel BM 

Comandante do 6º BBM


